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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021) trouxe mudanças significativas nos processos de licitação e contratação na Administração Pública em todo o território nacional, que impactaram principalmente nas Câmaras Municipais com pequenas estruturas como é a de Santa Teresa/ES, com inovações que demandam prestação de serviços técnicos especializados para garantir a conformidade plena dos atos administrativos.
A complexidade da norma, somada às mudanças no quadro de servidores e a estrutura limitada do Legislativo Municipal, faz com que se torne essencial o acompanhamento contínuo para assegurar o cumprimento da lei e a adaptação às exigências legais, no sentido de melhorar o funcionamento da máquina pública e evitar sanções dos órgãos de controle pela desídia administrativa. Nesse passo, inclusive temos recentemente levantamento através dos Processos 07211/2023-2 TCE ES e Processo TC 027.907/2022-8 TCU, sobre o referido tema com diagnósticos preocupantes, somado a isso, nesse Poder Legislativo estamos com estágio incompleto de implementação do Estatuto de Licitações, bem como estrutura e cultura organizacional insuficiente, o que impacta negativamente no cumprimento integral desse Diploma.
Com a nova legislatura e gestão, surge a necessidade urgente de contratar serviços técnicos especializado em licitações e contratos para a implantação sólida e integral da Nova Lei de Licitações e Contratos, esse serviço incluirá um estudo prévio das necessidades do Legislativo, com o objetivo de adequar as normas à sua realidade, podendo ser necessário, também, a criação de um comitê/comissão ou similar, para a implantação integral das normas e a elaboração de minutas padronizadas, visando viabilizar a aplicação da integral referida Lei.
Nesse delinear de raciocínio, destaca-se ainda, a necessidade da mesma prestação se serviço perante a Controladoria, no tocante a Lei 14.133/21, Lei sobre Improbidade Administrativa, Lei Geral de Proteção de Dados e Lei de Acesso à Informação (transparência) em todos os seus pontos de controle, bem como a área da Lei de Acesso à Informação (transparência), para adequação normativa e correções no lançamento de dados, conforme os padrões do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública. 
Inclusive, cabe esclarecer que o Transparência Capixaba realiza Ranking de Transparência e Governança Pública, avaliando as Unidades Gestoras nos 78 municípios do Espírito Santo. E em 2024 a Câmara Municipal de Santa Teresa obteve 52,05 pontos, classificada como nível “intermediário”, fazendo-se necessário que se acompanhe e evolua para garantir o cumprimento das normas, fortalecer a gestão administrativa, elevando os padrões de qualidade e possibilitando o reconhecimento no ranking de excelência em governança pública, por consequência e principalmente facilitar a atuação do Controle Social.
Ademais, o Ministério Público do Espírito Santo vem notificando alguns órgãos públicos, sobre a necessidade de regulamentar, dentre outras leis, a Lei n. 8.429/92, Lei n. 12.527/11 e Lei n. 13.709/18. 
Diante disso, faz-se necessária a contratação de Serviços Técnicos Profissionais para a preparação da legislação municipal quanto aos referidos temas, em especial à transparência, para indicação de critérios de Implantação do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública. É fundamental garantir a conformidade legal e normativa no processo de certificação, assegurando o cumprimento rigoroso dos requisitos estabelecidos.
Além também das capacitações “in company”, voltadas ao aprimoramento técnico dos servidores, onde foi identificada a necessidade da realização de encontros trimestrais com três horas/aula cada, ao longo do ano, para qualificação técnica dos servidores em todas as etapas do processo licitatório, do planejamento à execução contratual.
Diante disso, se faz necessária a contratação de Serviços Técnicos Especializados na preparação da legislação municipal quanto aos temas aqui levantados, observando e atendendo os requisitos legais exigidos, tudo para garantir a conformidade legal e normativa dos processos administrativos e de certificação;
Além de atender às exigências da Lei nº 14.133/2021, identificou-se a necessidade e importância da contratação integrada de serviços técnicos especializados, junto às capacitações dos servidores, com abordagem eficiente e econômica, otimizando recursos e garantindo uma atuação coordenada, assegurando, qualificação contínua do quadro de servidores, equipes de licitações e contratos, assessores e gestores. 
Ao integrar esses serviços, a Câmara Municipal de Santa Teresa/ES fortalece a gestão pública, melhora a eficiência nas contratações e assegura a conformidade com a legislação vigente, promovendo o bom andamento das atividades administrativas de forma eficaz e aproveitando os recursos disponíveis, gerando economia, em razão do escopo da contratação conjunta.
2. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A Câmara Municipal de Santa Teresa não possui o Plano de Contratações Anual, contudo, a contratação pretendida está em conformidade com as leis orçamentárias em vigor.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratada deverá se disponibilizar para realizar os serviços de forma presencial, com visitas quinzenais, participando de reuniões com o Comitê Gestor de implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos, atendendo à equipe de Licitações e Contratos para suporte e análise dos procedimentos licitatórios e execução dos contratos. Ademais, será realizado o acompanhamento em conjunto com o Controle Interno para tratar dos assuntos relacionados aos Critérios do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública. Nesse sentido, será considerada aceitável a presença da contratada por até 4 (quatro) horas quinzenais.
A contratada deverá comprovar capacidade técnica para os serviços ora contratados, por meio da apresentação de certificados de participação em cursos específicos com essa temática, atestados de capacidade técnica ou outras contratações realizadas com órgãos públicos com objeto similar ao contratado. 

3.1. SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, na forma do § 4º, art. 74 da Lei 14.133/21.

3.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do ETP - Estudo Técnico Preliminar. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações do serviço executado. 

3.3. SUSTENTABILIDADE
Quanto à sustentabilidade a fim de preservar a mesma, as entregas a serem realizadas devem ser feitas de modo digital sempre que possível. 


4. SOLUÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAIS, INSTRUÇÃO, ORIENTAÇÃO E TREINAMENTO.
A Câmara Municipal de Santa Teresa/ES, busca contratar serviços especializados na prestação de serviços técnicos profissionais, além de instrução, orientação e treinamento (“in company”) na área de Licitações e Contratos. 
Em conformidade com o ordenamento jurídico vigente, especialmente as disposições da Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e contratações no setor público, estão sendo analisadas as alternativas mais adequadas para essa contratação. Entre as possibilidades, serão analisados os serviços praticados no mercado para este tipo de objeto, e as alternativas de contratação nas quais incluem a contratação por inexigibilidade de licitação, a realização de licitação por concorrência eletrônica na modalidade técnica e preço, conforme verificaremos a diante. 

5.   	LEVANTAMENTO DE MERCADO

	Solução
	Descrição
	Resumo

	Prestação de Serviços Técnicos Profissionais em Licitações e Contratos, bem como nas Leis n. 8.429/92, 12.527/11 e 13.709/18, em especial o Ranking de Transparência Pública junto à Controladoria, completa COM capacitação dos servidores sobre a Nova Lei de Licitações.
	Prestação de Serviços Técnicos Profissionais nas fases de planejamento das contratações e na fase externa dos processos licitatórios, apoio aos servidores, em especial a Controladoria, este último, inclusive quanto as Leis n. 8.429/92, 12.527/11 e 13.709/18, principalmente ao Ranking de Transparência Pública, seguida pela capacitação dos servidores para a correta aplicação da Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC).
	Prestação de Serviços Técnicos Profissionais completa COM capacitação na Lei 14.133/21.

	Prestação de Serviços Técnicos Profissionais em Licitações e Contratos, bem como nas Leis n. 8.429/92, 12.527/11 e 13.709/18, em especial o Ranking de Transparência Pública junto à Controladoria, completa SEM capacitação dos servidores sobre a Nova Lei de Licitações.
	Prestação de Serviços Técnicos Profissionais nas fases de planejamento das contratações e na fase externa dos processos licitatórios, apoio aos servidores, em especial a Controladoria, este último, inclusive quanto as Leis n. 8.429/92, 12.527/11 e 13.709/18, principalmente ao Ranking de Transparência Pública.
 A capacitação dos servidores não está inclusa e deve ser contratada separadamente.
	Prestação de Serviços Técnicos Profissionais completa SEM capacitação na Lei 14.133/21.

	Prestação de Serviços Técnicos Profissionais em Licitações e Contratos, bem como nas Leis n. 8.429/92, 12.527/11 e 13.709/18, em especial o Ranking de Transparência Pública junto à Controladoria, Incompleta.
	Proposta que se limita à elaboração de pareceres ou respostas, sem incluir a realização de visitas presenciais para esclarecimento de dúvidas e atendimento individualizado às necessidades dos setores envolvidos.
	Prestação de Serviços Técnicos Profissionais em Licitações e Contratos, de forma parcial.

	Aquisição de modelos de respostas, pareceres jurídicos genéricos: normativas e minutas sem prestação de serviços técnicos profissionais e individualizado.

	Proposta que se limita ao fornecimento de modelos de respostas e pareceres jurídicos genéricos, incluindo apenas normativas e minutas padronizadas, sem oferecer prestação de serviços técnicos profissionais e individualizado. 
	Arquivos genéricos sem personalização ou prestação de serviços técnicos profissionais e individualizado.


5.1 POSSIBILIDADES DE CONTRATAÇÃO CONFORME A LEI Nº 14.133/2021
[bookmark: _Hlk189493175]5.1.1. Contratação por Inexigibilidade de Licitação
A contratação pode ser realizada com fundamento no artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que permite a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. Esta hipótese é válida quando o objeto da contratação exige a atuação de uma pessoa física ou jurídica com notória especialização, cuja execução do trabalho seja essencial para a plena satisfação das necessidades da Câmara de Santa Teresa/ES.
É importante destacar que, para assegurar o sucesso da contratação e a qualidade do serviço prestado, o processo de escolha do prestador de serviços deve ser pautado por critérios rigorosos de qualificação técnica, bem definidos. A contratação deve exigir a comprovação de notória especialização e os critérios de avaliação da capacidade do prestador, de modo que a Câmara Municipal possa garantir a efetividade dos serviços contratados.
Neste contexto, a prestação de serviços técnicos profissionais e individualizado para integral e correta implantação e aplicação da Nova Lei de Licitações, serviços de Capacitação In Company, para os servidores da Câmara de Santa Teresa/ES, bem como apoio ao Controle Interno nas Leis n. 8.429/92, n. 12.527/11 e Lei n. 13.709/18, em especial ao Ranking de Transparência Pública (Transparência Capixaba), são serviços que demandam um alto nível de conhecimento técnico especializado. A natureza das atividades envolvidas, além da necessidade de confidencialidade e alinhamento com os interesses do Legislativo, justifica com isso a escolha de um prestador de serviços com notória especialização, cujas competências estejam amplamente reconhecidas no mercado.
5.1.2. Contratação por Licitação - Modalidade Técnica e Preço
Outra possibilidade é a contratação por meio de licitação, na modalidade "Técnica e Preço", prevista no artigo 36, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Essa modalidade é aplicável à contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, utilizando o critério de julgamento que combina a avaliação do valor econômico da proposta com a análise da qualidade técnica do serviço.
Apesar de ser uma alternativa válida, a contratação por licitação com esse critério apresenta desafios específicos. A avaliação das propostas técnicas, embora baseada em critérios objetivos, pode ser subjetiva, pois, a interpretação desses critérios pode variar, resultando em uma escolha que nem sempre reflete a qualidade técnica desejada. Além disso, o processo licitatório tende a ser mais demorado e burocrático, o que pode prejudicar a agilidade necessária para a contratação de serviços que exigem uma resposta imediata.
Dado o caráter especializado do objeto e a necessidade de contar com fornecedor que compreenda as especificidades das legislações, a confiança nos serviços prestados e a necessidade de capacitação oferecida pela empresa de prestação de serviços técnicos profissionais, a modalidade "Técnica e Preço" pode não ser a mais indicada. 
Em serviços dessa natureza, a agilidade e a experiência prévia com as particularidades da Casa Legislativa, podem ser aspectos decisivos, tornando mais vantajoso optar por uma contratação direta ou outra forma que garanta maior celeridade e assertividade.
6. 	QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO
Por se tratar de serviços contínuos estima-se a necessidade de uma contratação no quantitativo de 12 (doze) meses para oferecer suporte na adaptação aos temas anteriormente citados, promovendo a prestação de serviços técnicos profissionais, instrução, orientação e treinamento para a integral e correta implantação e aplicação da Nova Lei de Licitações, serviços de capacitação In Company, para os servidores da Câmara, bem como apoio ao Controle Interno nas quanto as Leis n.  8.429/92, n. 12.527/11 e Lei n. 13.709/18, em especial ao Ranking de Transparência Pública (Transparência Capixaba), com o objetivo de aprimorar a execução de processos administrativos, garantir a conformidade da implantação da Lei nº 14.133/2021 e fortalecer a transparência com a implantação dos Critérios do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública. Todavia, o contrato poderá ser renovado conforme a necessidade do Legislativo.
Para os serviços do Plano de Capacitação, serão necessárias 04 (quatro) Unidades de 3 horas/aula, durante o período de 12 (doze) meses.

7. 	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se que a contratação terá o valor total de R$ 83.399,20 (oitenta e três mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
 
8. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução proposta é a contratação de empresa de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, com capacitação In Company por Inexigibilidade de Licitação. 
Essa modalidade apresenta diversas vantagens: promove um maior alinhamento entre a capacitação e a prestação de serviços profissionais, gera economia para o Legislativo e proporciona agilidade ao processo, permitindo a contratação de um prestador com comprovada especialização no direito público.
Além disso, a contratação por Inexigibilidade de Licitação se destaca por possibilitar a escolha de profissionais com expertise reconhecida, garantindo serviços de alta qualidade. Para tanto, é essencial que o processo de seleção seja pautado em critérios técnicos rigorosos, assegurando resultados eficazes e condizentes com as necessidades da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES.
Essa abordagem também fortalece a gestão pública, promovendo soluções personalizadas e de confiança, especialmente para demandas que requerem competências especializadas, frequentemente difíceis de avaliar em licitações tradicionais.
9.	 JUSTIFICATIVA DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

O artigo 37 da Constituição Federal/1988, estabelece que as compras públicas deverão ser feitas mediante processo licitatório, ressalvadas as hipóteses estabelecidas em lei.
De acordo com a Lei de Licitações, Lei nº 14.133/21, os serviços em tela objeto do presente estudo, se enquadram no artigo 74, inciso III, “a” e “f”, da Lei nº 14.133/21, justificando a inexigibilidade, em face do corpo técnico da contratada demonstrar notória especialização na área que se pretende contratar. 
Com base no estudo realizado e análise da documentação apresentada, conclui-se que a empresa KARINA DONINELLI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA se enquadra nos dispositivos legais citados.
Em especial, destaca-se a notória especialização da Dra. Karina Doninelli e Dra. Sâmela Cristina de Souza, que possuem a solida expertise em gestão administrativa, gestão pública, gestão de processos e outras áreas de conhecimentos correlatas, tais conjunto de competências demonstra plena capacidade de execução e o perfeito atendimento as demandas do Contratante.
Embora diversas propostas estão sendo realizadas no mercado a respeito da Nova Lei de Licitações, o grande diferencial do serviço ofertado por esta empresa, reside principalmente, na experiência do corpo técnico.
A Dra. Karina Wilm Doninelli possui especialização em Direito Administrativo e Gestão Pública, MBA Gestão Pública com ênfase em Cidades Inteligentes, trabalha com a Administração Pública desde o ano de 2012. Possui experiência como pregoeira, ainda atuou no Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí - COMAJA como Assessora de Projetos e Planejamento e também Assessora Jurídica. Foi Assessora Jurídica no município de Santa Bárbara do Sul e atualmente é Assessora Jurídica no Município de Ibirubá e consultora em licitações e contratos para órgãos da Administração Pública e empresas licitantes.
Já a Dra. Sâmela Souza é mestre em Direitos e Garantias Fundamentais, atuou como professora de Direito Administrativo em faculdades na Grande Vitória e possui experiência na Administração Pública como Assessora Jurídica, Subprocuradora Municipal e Pregoeira. 
Além disso, o fornecedor a ser contratado possui diversas contratações com órgãos públicos, inclusive contratação com o mesmo objeto que se pretende contratar. 
Considera-se ainda que a forma de prestação do serviço para a pretendida solução, não deixa possibilidade de se estabelecer critérios objetivos de escolha do fornecedor, ou seja, tornando inviável competição estabelecida nas modalidades licitatórias.

10. 	CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não foi possível identificar contratações correlatas ou interdependentes. 

11. 	JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Considerando o objeto da contratação, entende-se a inviabilidade do parcelamento, uma vez que se busca a integração entre a regulamentação, a elaboração de minutas, o estabelecimento de fluxos e a capacitação dos servidores nas normativas e na forma regulamentada, bem como bem como suporte ao Controle Interno nas quanto as Leis n.  8.429/92, n. 12.527/11 e Lei n. 13.709/18, em especial ao Ranking de Transparência Pública (Transparência Capixaba).
12. 	DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação da prestação de serviços técnicos profissionais, busca-se assegurar a implantação sólida e integral da Nova Lei de Licitações e Contratos, oferecendo também, suporte especializado desde as fases iniciais de planejamento até a execução contratual, bem como suporte ao Controle Interno quanto as Leis n.  8.429/92, n. 12.527/11 e Lei n. 13.709/18, em especial ao Ranking de Transparência Pública (Transparência Capixaba). A presente prestação de serviços prestará apoio e acompanhamento em todos os processos licitatórios sejam conduzidos de acordo com as exigências legais, prevenindo riscos e assegurando a transparência nas contratações. Além de consolidar a adequação à lei que envolvem direta ou indiretamente o Ranking de Transparência.
O serviço inclui apoio nas etapas de julgamento e habilitação, além de orientações sobre a gestão contratual e a aplicação de penalidades, evitando que medidas indevidas sejam adotadas. Também será realizado auxílio em respostas a impugnações e recursos, garantindo a adequação jurídica e a integridade dos processos licitatórios.
Oferecerá ainda, apoio na análise de contratos vigentes, além de fortalecer o Controle Interno com foco na transparência. O trabalho será direcionado para a adequação normativa, correções no lançamento de dados e alinhamento aos padrões do Selo de Qualidade em Transparência e Governança Pública, assegurando conformidade e eficiência nas práticas administrativas.
Por fim, serão realizadas capacitações trimestrais ao longo do ano, voltadas para os servidores, com o objetivo de prepará-los para a aplicação das novas regulamentações e desenvolver as competências necessárias para a execução das contratações públicas, assegurando o cumprimento da Nova Lei de Licitações e Contratos.
13. 	PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Como medida preparatória ao contrato, será efetuado um levantamento das ações previamente realizadas pela Câmara Municipal para a implantação e aplicação da Nova Lei de Licitações. O objetivo é proporcionar à contratada pleno conhecimento das iniciativas já implementadas, permitindo a identificação das principais necessidades dos setores envolvidos.
Quanto às capacitações, é imprescindível que a contratante providencie um local adequado para a realização dos treinamentos, com infraestrutura completa, incluindo data show, ar condicionado, água, café e coffee break para os servidores. A Casa Legislativa deverá ainda se atentar à convocação e à presença dos servidores, para que todos possam absorver adequadamente as orientações jurídicas e práticas proporcionadas pela capacitação, assegurando o bom desempenho dos processos licitatórios.
14.  	IMPACTOS AMBIENTAIS

Não foi possível identificar impactos ambientais nessa contratação. 

15.  	DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Considerando as informações obtidas nesse estudo, entendo pela viabilidade da contratação. 

Santa Teresa/ES, 03 de fevereiro de 2025.





THIAGO VICENTE ROLDI
Controlador Geral
Matrícula: 000249
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